
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O vereador Aparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei  Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

INDICAÇÃO N° 26/2023

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, por meio da
Secretaria Municipal competente que viabilize a ampliação do tempo de permanência dos
veículos  nas  vagas  do  estacionamento  rotativo  para  três  horas  nas  proximidades  de
hospitais, postos de saúde, clínicas e congêneres.

JUSTIFICATIVA

Essa medida é necessária  devido a reivindicação da população que alega que
apenas  duas  horas  de  estacionamento  rotativo  nesses  locais  é  muito  pouco  se
verificarmos o tempo de permanências nos hospitais, unidades de saúde e clínicas em
geral.  Os  mesmos  relatam  problemas  quando  precisam  utilizar  alguns  serviços  no
município, consultas médicas e odontológicas, realização de exames, acompanhamento
de crianças em suas terapias entre outros serviços que necessitam de um tempo maior,
visto que o tempo de espera nem sempre é razoável. 

Com a ampliação do horário, os munícipes cumpririam seus compromissos sem
causar transtornos posteriores.

Diante do exposto, conforme justificativa, solicito aos nobres Vereadores a devida
atenção e acolhimento desta proposição.

Sendo o pertinente para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta
consideração, e coloco-me à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos.

Gabinete do Vereador, 11 de janeiro de 2023

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem

Vereador
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